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   DECRETO Nº. 006/2.017 
 

 
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICIPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

 
EXMA SRA. PREFEITA MUNICIPAL DE  NOVA 

SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, TEREZINHA GUEDES 
CARRARA, no uso de suas atribuições legais: 
 

 

Considerando o falecimento do ilustríssimo Sr. ALÉCIO 

CARRARA, membro de uma família tradicional e um dos pioneiros em nosso 

Município. 

     
D E C R E TA: 

   
Artigo 1º Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias no Município de Nova 

Santa Helena, em homenagem ao pioneiro Sr. ALÉCIO CARRARA, ocorrido neste 

sábado, dia 04 de Fevereiro do corrente ano. 

 

Artigo 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, e será 

publicado nos murais das repartições Municipais.  

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 
05 de Fevereiro de 2.017. 
 

 
 
 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 
Prefeita Municipal 
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